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Com fulcro no artigo 137, inciso IV, do Regimento Interno, o Vereador que o

presente subscreve, REQUER seja encaminhado expediente ao EXCElENTíSSIMO

SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL, solicitando que seja

realizado um convênio com a Agência Nacional da Indústria de Pneumáticos - ANIP

para que seja realizada a coleta e destinação de pneus inservíveis. liIIII

JUSTIFICATIVA:

UNANIMIDADEMAIORIA

APROVADO POR Xí
REJEITADO

RETIRADO

Sala das SessOes.D:t.LÇ/j__J.QI...
----------..---------------------------

PRESIDENTE
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De acordo com informações obtidas, a ANIP realizada convênios de

cooperação mútua para a coleta e destinação de pneus inservíveis diretamente com as

Prefeituras Municipais, que devem eleger um local coberto (chamado Ecoponto) para

onde devem ser levados os pneus recolhidos pela Limpeza Pública, ou mesmo aqueles

encaminhados por particulares.

De olho na questão ambiental, os fabricantes nacionais de pneus novos

criaram a Reciclanip, entidade voltada exclusivamente para a coleta e destinação de

pneus inservíveis. Considerada uma das maiores iniciativas da indústria brasileira na

área de pós-consumo, a nova entidade vem para aperfeiçoar o Programa Nacional de

Coleta e Destinação de Pneus Inservíveis, implanta~pela A~IP.

A ANIP implantou um programa de coleta e destinação de pneus inservíveis,

que são aqueles que não podem mais rodar em veículos automotiyos da seguinte
.r

forma:

- Pneus usados (ainda não inservíveis): Podem ser levados para casa pelo

cliente, podem ser vendidos no comércio de pneus usados ou podem ser reformados.

Este segmento prolonga a vida do pneu usado, impedindo a disponibilidade para a

destinação final.

- Pneus inservíveis: laminadores com seus circuitos próprios de coleta

destinam o equivalente a 7% do mercado de reposição. - Centrais de recepção

(Ecopontos) recebem pneus inservíveis das revendas, dos borracheiros, dos

sucateiros, dos laminadores e dos circuitos de coleta urbana. Todo pneu que entra

neste circuito tem uma destinação final ambientalmente correta.

Relevante salientar que os "ecopontos" são os locais de recepção dos pneus

inservíveis, possibilitando a destinação ambientalmente correta desses objetos. A L...",

coleta pode ser feita pelo serviço de limpeza pública do município e por borracheiros,

mecânicos e sucateiros. Esses parceiros podem levar os pneus inservíveis coletados a

qualquer um dos "ecopontos" espalhados em diversos estados do país, incluindo a

possibilidade desses pneus serem levados diretamente às empresas de trituração ou
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picotagem - os chamados centros de recepção e picotagem - sem passar pelos

"ecopontos" .

Pede deferimento.

SALA DAS SESSÕES, em 18 de abril de 2007.

Dr. Eraldo Teodorode
Vereador PMDB
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A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SUMULA NOS TERMOS DA RESOLUCÃO N.o
011/93 -

SOBRE A MATÉRIA:

( X } não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) eXiste o registro de súmula por outro Vereador em anexo.

- 9ll6l'11Q A ~Xl~T~rlçl_A 1)1; Lj;GL§J,,6~AQ MlJNJÇIPAl,. QW MATERlf\l,. QI§PQNJI{1;1o §QBRI; A
MATÉRIP.'

) Não

Sim Conforme anexo

- QUANTO A PREJUDICIALlDADE

( X ) não há qualquer óbice.

) a proposição é IdêntIca a outra {anexo

""".

Já aprovada {167 I a RI.
Rejeitada.nestaSessãoLeglslativa(167 I, b)
Já transformado em diploma legal (167.ICi

.~
) a proposição (artIgo 167 Inciso II1é Idêntica a outra considerada Inconstituclona! pela CLR

) Trata-se de Indicação e/ ou requerimento com a m~sma ou oposta finalidade de outro já
aprovado (artigo 167 inclso VI) conforme do :umento dne c

_QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

í )( } não há qualquer óbice.

1a proposição fere o artigo 151. § 2°. inciso I. do R L, pois não est3 formalizada e em termos.

\ J a proposição tem conteúdo idêntico ou semelhante a proposição em tramitação
n°

rem anexo' - art 151 § 2° inciso 1I alínea "d" do R I

J .3proposíção t"m conteúdo que foi objeto de Indicação ou Requerimento aprovados nos últimos
6 (seis) meses ícópia anexo) - art 151 § ~ inciso 1I alínea "e', do RI

( ) a proposicão refere-se a objeti'/oimeta não incluid0 no Piemo Plurianual e Lei de Diretrizes
Orçamentárias. vIgentes - art 128. § 20 do R I

Campo Mourãof1 de Abril de 2807

. .. .. n\11",\~~ ~ .. n ..............

ELlAS DA SILVA
Chefe da Divisão Legislativa
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PARECER PRELIMINAR: DATA DO RECEBIMENTO PARA PARECER:

/2007
/2007
/2007
12007

) Projeto de Lei nO
) Projeto de Resolução
) Emenda à L.O.M. nO
) Moção n°

/2007
j2007
/2007
12007

( ) Indicação nO
( ) Indicação Legislativa nO
( ) Requerimento
( ) Outros

AUTOR (ES): ................

OCORRÊNCIAS:

( "'Preenchidos os requisitos de constitucionalidade e legalidade.

) Verificação de Prejudicialidade.

) Vício de competência da matéria. Competência do (a).........................................................................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)......................................................................................

) Inconstitucional por ferir:.......................................................................................................................

( ) Inorgânico por ferir:...............................................................................................................................

(

(

(

.
) Ilegal por ferir:........................................................................................................................................
) Possível corrigir ilegalidade/inconstitucionalidade atr~ de.em~das.................................................

) Necessáriocorrigir nosseguintespontos: ., .............

.....................................................................................................................................................................,
( ) NecessárioestudoaprofundadopelaAssessoriaJurídica.

(

(

) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligênciasnecessáriasou sugeridas:. ... ... ... ..........................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. da LDO.

( ) A indicaçãoatendeao art. 128,§ 2° do R.I., frente ao dispostono art. do PPA.

9 1 6 12007.Parecer prolatado em

~favorável à trtlmitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
( ) Contrário à tramitação

) Emendas em anexo.
) Substitutivo em anexo.
) Diligências.


